
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e 

julgou improcedente o pedido, para reconhecer a constitucionalidade do Bônus 

de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira e da 

Auditoria-fiscal do Trabalho, respeitando-se, em todo caso, o teto 

remuneratório estabelecido pelo Art. 37, XI, da Constituição Federal de 1988, 

nos termos do voto do Relator. O Ministro Edson Fachin acompanhou o Relator 

com ressalvas. Falaram: pelo interessado Presidente da República, a Dra. 

Natália de Rosalmeida, Advogada da União; pelo amicus curiae Sindicato 

Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, o Dr. Eumar 

Roberto Novacki; pelo amicus curiae ANFIP - Associação Nacional dos Auditores 

Fiscais da Receita Federal do Brasil, o Dr. Luís Fernando Silva; pelo amicus 

curiae Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho – SINAIT, o Dr. 

Hugo Mendes Plutarco; e, pelo amicus curiae Sindicato Nacional dos 

Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil, o Dr. Nabor Bulhões. 

Plenário, Sessão Virtual de 25.2.2022 a 8.3.2022. 


